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COMUNICADO – REAPLICAÇÃO DA  PEÇA PROCESSUAL DO CONCURSO 
PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2024 PARA O CARGO 304 – PROCURADOR 

JURÍDICO 
 
 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS, por meio do INSTITUTO 

DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO, COMUNICA que em razão da 

sentença judicial proferida no Mandado de Segurança nº 1001269-14.2025.8.26.0606, que julgou 

procedente o pedido formulado, a Peça Processual para o cargo 304 - Procurador, já realizada, foi 

anulada. 

Em decorrência disso, o edital de abertura será retificado, sendo tornadas sem efeito as seguintes 
etapas já realizadas para o referido cargo: aplicação da peça processual, interposição de recursos contra 
essa etapa, bem como a publicação do resultado provisório e final/homologação correspondente. 

Esclarecemos que todas as fases anteriores à aplicação da Peça Processual, inclusive a prova 
objetiva) serão integralmente mantidas.  

As novas datas referentes ao certame para o cargo 304 – Procurador Jurídico, estarão disponíveis 
no cronograma constante do Anexo III, do Edital de Abertura de inscrições – Retificado nº 02, publicado 
em 12 de setembro de 2025. 

Os candidatos inscritos no cargo 304 – Procurador Jurídico deverão acompanhar o andamento das 
etapas por meio dos canais oficiais de divulgação do Concurso Público. 

Os demais cargos em concurso permanecem inalterados. 

Reiteramos nosso compromisso com a transparência e com a condução regular de todas as fases do 
certame, de modo a assegurar igualdade de condições a todos os candidatos. 

Suzano/SP, 12 de setembro de 2025. 
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